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IRESTRIÇOES E/OÚ CONDIÇOÉS DE VALIDADE DESTA*AUTORIZAÇAO N”_ 26/16- 013 j , 
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1' A presente Autonzação está sendo concedlda com base nas Informações contldas no , 

Inventárlo de Fauna e Pláno de Regate do processo n° 0395105 -V2, 

Qua|quer eventualldade ou aCIdente durante a ação é de Intelra responsabllldade do 
Interessada devendo comumcar Imedlatamente ao IPAAM o fato ocorrldo, 

Esta Autorlzação não permlte capturalcoletaltransporlelsoltura de espeCIes em área 
partlcular sem o consentlmento do proprletárlo, Capturalcoletaltransportelsoltura de espeCIes 
em unndades de conservação federals, estaduals, dlstrltals ou munICIpaIs salvo quando 
acompanhadas da anuénCIa do órgão admlnlstrador competente, coleta de materlal bIOIÓgICO 
por técmcos não Ilstados nesta autonzaçào, exportação de materlal blológlco, acesso ao \ 
patnmônlo genétlcq nos termos da Le¡ N° 13 123 de 20 de malo de 2015, x 

Reallzar durante o perlodo da supressão vegetal as medidas preventlvas e mItIgadoras dos 
Impactos reIaCIonados à fauna snlvestre_ ~ 

Apresentar o Relatorlo de Resgate da Fauna Sllvestre 30 dlas após o térmmo da Supressão 
Vegetal elaborado pela equ¡pe que recebeu a Autonzação de resgate de Fauna Ilustrado com 
Imagens dos resgates no Iocal Informando a quantldade espeCIes e destlno dos anlmals 
resgatados,. Indlcandoa cIInIca veterlnána que eventualmente receben anImaIs fendos ou › 
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Apresentar no prazo de 360 d1as apos a execução dá supressão um relatorlo de Ç 

monltoramento da fauna SIIvestre no empreendlmento com ÁRT, 

Apresentar no prazo de 30 d1as apos a efetlvação da supressão proposta de medidas , 

compensatónas para S blcolor de acordo com o PAN sau¡m-de-co|e¡ra
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